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1 ANEXO II 

ATRIBUIÇÕES DOS EMPREGOS PÚBLICOS 
CONDUTOR SOCORRISTA 

ATRIBUIÇÕES 

• Conduzir veículos de Unidades de Suporte Básico – USB e Unidades de Suporte Avançado – USA, 

destinados ao atendimento, remoção e transporte de pacientes, conforme designação da 

regulação médica, para prestação de socorro às vítimas de trauma e atendimentos clínicos. 

• Manter e dirigir as unidades moveis do serviços com zelo, segurança e direção defensiva, 

respeitando as normas do Código de Trânsito Brasileiro – CTB, bem como as normas específicas para 

trânsito de ambulâncias, para adequada utilização do recurso e qualidade nos atendimentos. 

• Manter contato com a Central de Regulação Médica, via rádio ou telefone, para alinhamento de 

orientações e obtenção da qualidade nos atendimentos. 

• Conhecer integralmente a funcionalidade e tipos de materiais que compõem as USB’s e USA’s,. 

• Atuar junto às equipes de saúde nos gestos básicos de suporte à vida, nas imobilizações e 

transporte de vítimas, nas medidas de reanimação cardiorrespiratória básica e demais 

procedimentos básicos concernentes ao Protocolo de Suporte Básico e Avançado de Vida, para 

o adequado auxílio na assistência aos pacientes. 

• Realizar procedimento de manutenção básica de vida até a chegada da equipe completa do 

Serviço de Atendimento Móvel de Urgência – SAMU, quando identificada a necessidade, para 

diminuir lesões e possíveis agravamentos do estado de saúde do paciente. 

• Realizar transporte de pacientes em macas, pranchas e similares, segundo técnicas específicas, 

do local da ocorrência para o interior dos veículos de resgate e desses para os hospitais, para 

auxiliar no salvamento do paciente. 

• Manter-se atualizado quanto aos conhecimentos, habilidades e atitudes inerentes à sua função, 

frequentando cursos de atualização e aperfeiçoamento ofertados pelo Núcleo de Educação 

Permanente – NEP ou demais centros de formação, para melhor desempenho no atendimento de 

urgência e emergência à população. 

• Participar anualmente do Programa de Re-certificação anual do serviço realizado pelo NEP. 

• Realizar atividades de ensino e avaliações mediadas pela plataforma de educação a distância. 

• Atuar na troca imediata das unidades móveis, caso venham a apresentar pane mecânica, elétrica 

ou demais formas de inoperância, auxiliando na montagem e na desmontagem dos veículos de 

urgência e emergência, para a disponibilização rápida dos serviços ao público. 

• Realizar vistoria das USB’s e USA’s sob sua responsabilidade, no início do plantão, identificando, por 

meio de check-list, itens de manutenção básica como níveis de combustível, óleo, água, fluídos, 

calibragem e condição de uso dos pneus, sistemas de ignição, sistemas de transmissão, luzes de 

sinalização e sirenes e demais possíveis avarias que comprometam a segurança e o adequado 

funcionamento, para uma atuação preventiva e diminuição de manutenções corretivas. 

• Auxiliar a equipe médica e de enfermagem no preenchimento do check-list de todos os materiais e 

equipamentos das USB’s e USA’s na entrada do plantão, anotando em formulário próprio, para a 

identificação do nível de adequação. 

• Contatar o “Operador de Tráfego”, informando-o, no início do plantão, os profissionais que 

comporão a equipe técnica de saúde no turno de trabalho. 

• Contatar a Central de Regulação Médica, via rádio ou telefone, informando todo o deslocamento 

do veículo de urgência e emergência por meio de códigos J. 

• Responsabilizar-se pelo atendimento aos itens de manutenção básica possíveis de regularização 

imediata e direcionar à Coordenação de Frota itens que requerem atendimento específico de 

manutenção profissional. 

• Registrar em livro toda e quaisquer intercorrências que destoem da natureza regular do serviço, do 
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2 funcionamento adequado da base de lotação e do atendimento ao público, para posterior 

conhecimento e devidas providências. 

• Realizar a limpeza do veículo de urgência e auxiliar na limpeza dos materiais e equipamentos, de 

acordo com protocolos estabelecidos, na base de origem, para assepsia dos materiais e 

manutenção. 

• Zelar pela limpeza das viaturas, interna e externamente, considerando aspectos básicos de higiene 

e biossegurança durante o plantão, deixando a viatura pronta para atendimento. 

• Utilizar com zelo e cuidado as acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados para o 

exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio público e servindo como 

exemplo aos demais funcionários, sendo responsável pelo bom uso, para um melhor 

aproveitamento dos bens e maior durabilidade. 

• Conhecer a malha viária local e rede de hospitais na região de abrangência do CISRUN, para 

melhor desempenho de tempo resposta no atendimento a pacientes que aguardam o serviço de 

urgência e emergência. 

• Utilizar adequadamente mapas geográficos digitais, Sistema de Posicionamento Global – GPS e/ou 

mapas impressos, para facilitação do deslocamento de forma rápida do veículo de urgência ao 

local de atendimento. 

• Portar a Carteira Nacional de Habilitação – CNH durante a jornada de trabalho, estando essa em 

conformidade com o Código de Trânsito Brasileiro – CTB, para continuidade da atuação 

profissional. 

• Submeter-se a testes toxicológicos e ao etilômetro, sempre quando solicitado ou sorteado, para a 

garantia da integridade física e psicológica da equipe, pacientes e sociedade. 

• Apresentar-se no horário à base estabelecida pela Coordenação, uniformizado e fazendo o 

adequado uso dos Equipamentos Individuais de Proteção – EPI’s, bem como apresentando 

assepsia pessoal, para que integre adequadamente à equipe de trabalho. 

  

ENFERMEIRO 

ATRIBUIÇÕES 

• Atuar na unidade de suporte avançado de vida, desempenhando ações de complexidade 

técnica, no âmbito dos conhecimentos obtidos na formação superior de Enfermagem, para o 

atendimento pré-hospitalar móvel de urgência e emergência. 

• Integrar às equipes das Unidades de Suporte Avançado – USA’s, destinadas ao atendimento, 

remoção e transporte de pacientes, conforme designação da regulação médica, para prestação 

de socorro às vítimas de trauma e atendimentos clínicos. 

• Supervisionar e ser corresponsável pelo correto preenchimento de todas as informações possíveis 

da ficha de Atendimento Pré-Hospitalar – FAPH. 

• Cumprir as deliberações dos médicos intervencionistas e reguladores, executando todas as 

orientações das prescrições médicas direta ou por telemedicina, para a realização dos adequados 

procedimentos no atendimento pré-hospitalar móvel de urgência e emergência. 

• Supervisionar a equipe de atendimento nas USA’s, durante a ausência do médico intervencionista, 

devendo contatar o médico regulador no transcorrer do atendimento e notificando-o sobre as 

circunstâncias da ocorrência e evolução do quadro de saúde do paciente, para o recebimento de 

orientações sobre condutas e encaminhamentos. 

• Acompanhar e/ou realizar o adequado funcionamento, uso, limpeza, desinfecção, 

acondicionamento e manutenção dos equipamentos de forma sistematizada, conforme manual 

de normas e procedimentos do equipamento e/ou emitidos pelas Coordenações do SAMU Macro 

Norte, observando sempre a organização do expurgo e áreas afins. 
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3 • Controlar a entrada e saída de materiais e equipamentos da unidade, assumindo, juntamente com 

os demais membros da equipe a responsabilidade pelos mesmos durante seu turno de trabalho.  

• Tratar de forma respeitosa Enfermeiros, Médicos, Técnicos em Enfermagem, Condutor Socorrista, 

demais profissionais do Consórcio, profissionais das unidades de saúde, acompanhantes e, 

sobretudo, os pacientes.  

• Supervisionar e avaliar as ações de enfermagem da equipe no Atendimento Pré-Hospitalar 

Móvel e durante o seu plantão. 

• Prestar cuidados de enfermagem de maior complexidade técnica a pacientes graves e com 

risco de morte, que exijam conhecimentos científicos adequados e a tomada de decisões 

imediatas. 

• Prestar a assistência de enfermagem à gestante, à parturiente e ao recém-nato. 

• Manter uma conduta pessoal e profissional de acordo com a sua função, com a Entidade pela 

qual trabalha e com o Código de Ética de Enfermagem. 

• Realizar partos súbitos de evolução natural sem apresentação de distócia. 

• Promover controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes a sua profissão, obedecendo 

à Lei do Exercício Profissional e ao Código de Ética de Enfermagem. 

• Liderar e conduzir as equipes no atendimento, diante da impossibilidade ou da ausência do 

médico, em casos de acidente com múltiplas vítimas, para a manutenção da qualidade no 

atendimento. 

• Controlar o uso de psicotrópicos e entorpecentes nas USA’s e solicitar reposição de acordo com os 

protocolos estabelecidos. 

• Controlar os materiais esterilizados e de consumo, bem como os medicamentos e soros, reposição 

ou troca quando necessário, de acordo com protocolos estabelecidos, para manutenção da 

disponibilidade das USA’s em atendimento à população. 

• Realizar check-list diário dos materiais, equipamentos e medicamentos da Unidade Móvel, seguindo 

os padrões estabelecidos e mantendo as mochilas de atendimento em perfeito estado de 

conservação e assepsia. 

• Manter as USA’s e a Base Operacional em condições de operacionalidade, provendo de materiais 

e recursos necessários, para a garantia do bom funcionamento e atendimento das ocorrências. 

• Comunicar à Central de Regulação Médica as condições de operacionalidade das USA’s, para a 

tomada das devidas providências. 

• Conhecer a rede de hospitais na região de abrangência do Consórcio para melhor desempenho 

de tempo resposta no atendimento a pacientes que aguardam o serviço de urgência e 

emergência. 

• Direcionar o paciente ao hospital designado pelo médico regulador, realizando procedimentos de 

saúde necessários durante o translado, para assegurar a devida recuperação. 

• Realizar manobras de extração manual de vítima; observar, reconhecer e descrever sinais e 

sintomas, ao nível de sua qualificação. 

• Formalizar a necessidade da permanência de materiais juntamente com o paciente nas unidades 

de saúde, por meio do preenchimento da ficha de Cautela de Materiais, para posterior 

comunicação à Central de Regulação Médica e recuperação dos materiais. 

• Repor sempre todos os  materiais e equipamentos da USA. 

• Manter contato com a Central de Regulação Médica, via rádio ou telefone, para alinhamento de 

orientações e melhores resultados na qualidade nos atendimentos. 

• Conhecer integralmente a funcionalidade e tipos de materiais que compõem as USA’s, para 

melhor utilização de seus recursos em prol da qualidade dos atendimentos realizados e adequado 

auxílio às equipes de saúde. 

• Atuar junto às equipes de saúde nos procedimentos de suporte à vida, nas imobilizações e 
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4 transporte de vítimas, nas medidas de reanimação cardiorrespiratória básica e demais 

procedimentos básicos concernentes ao Protocolo de Suporte Avançado, para o adequado auxílio 

na assistência aos pacientes. 

• Realizar transporte de pacientes em macas, pranchas e similares, segundo técnicas específicas, do 

local da ocorrência para o interior dos veículos de resgate e destes para os hospitais, para auxiliar 

no salvamento do paciente. 

• Manter-se atualizado quanto aos conhecimentos, habilidades e atitudes inerentes à sua função, 

frequentando cursos de atualização e aperfeiçoamento ofertados pelo Núcleo de Educação 

Permanente – NEP ou demais centros de formação, para melhor desempenho no atendimento de 

urgência e emergência à população. 

• Participar anualmente do Programa de Re-certificação anual do serviço realizado pelo NEP. 

• Realizar atividades de ensino e avaliações mediadas pela plataforma de educação a distância. 

• Manter atualizado e apresentar no setor competente o registro profissional no COREN, com 

jurisdição na área onde ocorra o exercício, bem como as certificações periódicas, para a 

manutenção da habilitação profissional. 

• Participar das Comissões de Ética de Enfermagem de acordo com obrigatoriedade do COREN MG, 

bem como das Comissões de Ética Internas do Consórcio, quando necessário, para a devida 

contribuição social e ética dos aspectos comportamentais e técnicos da profissão. 

• Atuar na troca imediata das unidades móveis, caso venham a apresentar pane mecânica, elétrica 

ou demais formas de inoperância, auxiliando na montagem e na desmontagem dos veículos de 

urgência e emergência, para a disponibilização rápida dos serviços ao público. 

• Contatar o “Operador de Tráfego”, informando-o, no início do plantão, os profissionais que 

comporão a equipe técnica de saúde no turno de trabalho. 

• Registrar em livro toda e quaisquer intercorrências que destoem da natureza regular do serviço, do 

funcionamento adequado da base de lotação e do atendimento ao público, para posterior 

conhecimento e devidas providências. 

• Realizar a limpeza dos materiais e equipamentos, de acordo com protocolos estabelecidos, na 

base de origem, para imediata utilização dos mesmos. 

• Zelar pela limpeza dos veículos, internamente, considerando aspectos básicos de higiene e 

biossegurança, durante o plantão deixando o veículo pronto para atendimento. 

• Utilizar com zelo e cuidado as acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados para o 

exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio público e servindo como 

exemplo aos demais funcionários, sendo responsável pelo bom uso, para um melhor 

aproveitamento dos bens e maior durabilidade. 

• Apresentar-se no horário à base estabelecida pela Coordenação, conforme escala de serviço 

definida, uniformizado e fazendo o adequado uso dos Equipamentos Individuais de Proteção – 

EPI’s, bem como apresentando assepsia pessoal, para que integre adequadamente à equipe de 

trabalho. 

• Registrar seus horários de trabalho no ponto eletrônico, bem como justificar inconsistências quando 

necessário, de acordo com os procedimentos internos estabelecidos, para a adequada apuração 

das horas trabalhadas e definição de valores a serem pagos a título de remuneração. 

• Cumprir sua escala de serviço pré-determinada pela Coordenação e manter-se no local de 

trabalho até que haja a devida substituição, para a manutenção da prestação dos serviços ao 

público. 

• Cumprir as trocas de plantão acordadas, conforme normas e procedimentos estabelecidos, sem 

que haja implicações negativas no atendimento pré-hospitalar de urgência e emergência ao 

público. 

• Atender com proficiência o que lhe for delegado dentro das funções de Enfermeiro, para 
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5 manutenção da harmonia e da tranquilidade necessárias ao ambiente de trabalho. 

• Participar das reuniões convocadas pela coordenação ou direção, sempre que necessário, para 

integração às normas e aos procedimentos institucionais e do setor. 

• Apresentar pertences do paciente na unidade destino – hospital, na presença de uma 

testemunha e identificando o receptor pelo nome e cargo, para o devido registro e repasse aos 

familiares. 

• Reconhecer situações de risco e solicitar auxílio à regulação utilizando os código J,  via rádio ou 

telefone, descrevendo de forma clara e precisa a situação no local da ocorrência, para que 

receba as devidas orientações e o adequado suporte. 

• Informar a Central de Regulação Médica, eventuais intercorrências (acidentes, mecânicos, 

pane mecânica e/ou elétrica, solicitação de apoio de militares em áreas de risco e outros), 

descrevendo de forma clara e precisa a situação ocorrida, para que sejam tomadas as 

providencias cabíveis. 

• Ser fiel aos interesses do serviço público, não denegrindo-o, dilapidando-o ou conspirando 

contra o mesmo, a fim de auxiliar na construção de um serviço íntegro e confiável para a 

sociedade. 

• Respeitar o regimento interno e atos da presidência e da secretaria executiva do Consórcio, 

bem como normas e procedimentos internos de natureza administrativa e da assistência. 

• Realizar demais atividades correlatas ao cargo e/ou por determinação do seu superior 

imediato. 

 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

ATRIBUIÇÕES 

• Atuar na unidade de suporte básico de vida, desempenhando ações de complexidade técnica, 

no âmbito dos conhecimentos obtidos na formação do curso Técnico de Enfermagem, para o 

atendimento pré-hospitalar móvel de urgência e emergência. 

• Integrar às equipes das Unidades de Suporte Básico – USB’s, destinadas ao atendimento, remoção e 

transporte de pacientes, conforme designação da regulação médica, para prestação de socorro 

às vítimas de trauma e atendimentos clínicos. 

• Ser responsável pelo correto preenchimento de todas as informações possíveis da ficha de 

Atendimento Pré-Hospitalar – FAPH. 

• Cumprir as deliberações dos médicos intervencionistas e reguladores, executando todas as 

orientações das prescrições médicas direta ou por telemedicina, para a realização dos adequados 

procedimentos no atendimento pré-hospitalar móvel de urgência e emergência. 

• Acompanhar e/ou realizar o adequado funcionamento, uso, limpeza, desinfecção, 

acondicionamento e manutenção dos equipamentos de forma sistematizada, conforme manual 

de normas e procedimentos do equipamento e/ou emitidos pelas Coordenações do SAMU Macro 

Norte, observando sempre a organização do expurgo e áreas afins. 

• Controlar a entrada e saída de materiais e equipamentos da unidade, assumindo, juntamente com 

os demais membros da equipe a responsabilidade pelos mesmos durante seu turno de trabalho.  

• Tratar de forma respeitosa Enfermeiros, Médicos, Técnicos em Enfermagem, Condutor Socorrista, 

demais profissionais do Consórcio, profissionais das unidades de saúde, acompanhantes e, 

sobretudo, os pacientes.  

• Supervisionar as ações da equipe no Atendimento Pré-Hospitalar Móvel. 

• Prestar cuidados de enfermagem de média complexidade técnica com ou sem risco de morte, 

que exijam conhecimentos científicos adequados e a tomada de decisões 

mediatas. 

• Prestar a assistência de enfermagem à gestante, à parturiente e ao recém-nato. 
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6 • Manter uma conduta pessoal e profissional de acordo com a sua função, com a Entidade pela 

qual trabalha e com o Código de Ética de Enfermagem. 

• Realizar partos súbitos de evolução natural sem apresentação de distócia. 

• Promover controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes a sua profissão, obedecendo 

à Lei do Exercício Profissional e ao Código de Ética de Enfermagem. 

• Liderar e conduzir as equipes no atendimento, diante da impossibilidade ou da ausência do 

médico ou enfermeiro, em casos de acidente com múltiplas vítimas, para a manutenção da 

qualidade no atendimento.  

• Controlar o uso de psicotrópicos e entorpecentes nas USB e solicitar reposição de acordo com os 

protocolos estabelecidos. 

• Controlar os materiais esterilizados e de consumo, bem como os medicamentos e soros, reposição 

ou troca quando necessário, de acordo com protocolos estabelecidos, para manutenção da 

disponibilidade das USB’s em atendimento à população. 

• Realizar check-list diário dos materiais, equipamentos e medicamentos da Unidade Móvel, seguindo 

os padrões estabelecidos e mantendo as mochilas de atendimento em perfeito estado de 

conservação e assepsia. 

• Manter as USB’s e a Base Operacional em condições de operacionalidade, provendo de materiais 

e recursos necessários, para a garantia do bom funcionamento e atendimento das ocorrências. 

• Comunicar à Central de Regulação Médica as condições de operacionalidade das USB’s, para a 

tomada das devidas providências. 

• Conhecer a rede de hospitais na região de abrangência do Consórcio para melhor desempenho 

de tempo resposta no atendimento a pacientes que aguardam o serviço de urgência e 

emergência. 

• Direcionar o paciente ao hospital designado pelo médico regulador, realizando procedimentos de 

saúde necessários durante o translado, para assegurar a devida recuperação. 

• Realizar manobras de extração manual de vítima; observar, reconhecer e descrever sinais e 

sintomas, ao nível de sua qualificação. 

• Formalizar a necessidade da permanência de materiais juntamente com o paciente nas unidades 

de saúde, por meio do preenchimento da ficha de Cautela de Materiais, para posterior 

comunicação à Central de Regulação Médica e recuperação dos materiais. 

• Repor sempre todos os  materiais e equipamentos da USB. 

• Manter contato com a Central de Regulação Médica, via rádio ou telefone, para alinhamento de 

orientações e melhores resultados na qualidade nos atendimentos. 

• Conhecer integralmente a funcionalidade e tipos de materiais que compõem as USB’s, para melhor 

utilização de seus recursos em prol da qualidade dos atendimentos realizados e adequado auxílio 

às equipes de saúde. 

• Atuar junto às equipes de saúde nos procedimentos de suporte à vida, nas imobilizações e 

transporte de vítimas, nas medidas de reanimação cardiorrespiratória básica e demais 

procedimentos básicos concernentes aos Protocolos de Suporte Básico, para o adequado auxílio 

na assistência aos pacientes. 

• Auxiliar o médico e enfermeiro nas ocorrências com aplicação dos protocolos de Suporte 

Avançado de Vida. 

• Realizar transporte de pacientes em macas, pranchas e similares, segundo técnicas específicas, do 

local da ocorrência para o interior dos veículos de resgate e destes para os hospitais, para auxiliar 

no salvamento do paciente. 

• Manter-se atualizado quanto aos conhecimentos, habilidades e atitudes inerentes à sua função, 

frequentando cursos de atualização e aperfeiçoamento ofertados pelo Núcleo de Educação 

Permanente – NEP ou demais centros de formação, para melhor desempenho no atendimento de 
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7 urgência e emergência à população. 

• Participar anualmente do Programa de Re-certificação anual do serviço realizado pelo NEP. 

• Realizar atividades de ensino e avaliações mediadas pela plataforma de educação a distância. 

• Manter atualizado e apresentar no setor competente o registro profissional no COREN, com 

jurisdição na área onde ocorra o exercício, bem como as certificações periódicas, para a 

manutenção da habilitação profissional. 

• Participar das Comissões de Ética de Enfermagem de acordo com obrigatoriedade do COREN MG, 

bem como das Comissões de Ética Internas do Consórcio, quando necessário, para a devida 

contribuição social e ética dos aspectos comportamentais e técnicos da profissão. 

• Atuar na troca imediata das unidades móveis, caso venham a apresentar pane mecânica, elétrica 

ou demais formas de inoperância, auxiliando na montagem e na desmontagem dos veículos de 

urgência e emergência, para a disponibilização rápida dos serviços ao público. 

• Contatar o “Operador de Tráfego”, informando-o, no início do plantão, os profissionais que 

comporão a equipe técnica de saúde no turno de trabalho. 

• Registrar em livro toda e quaisquer intercorrências que destoem da natureza regular do serviço, do 

funcionamento adequado da base de lotação e do atendimento ao público, para posterior 

conhecimento e devidas providências. 

• Realizar a limpeza dos materiais e equipamentos, de acordo com protocolos estabelecidos, na 

base de origem, para imediata utilização dos mesmos. 

• Zelar pela limpeza dos veículos, internamente, considerando aspectos básicos de higiene e 

biossegurança, durante o plantão deixando o veículo pronto para atendimento. 

• Utilizar com zelo e cuidado as acomodações, veículos, aparelhos e instrumentos colocados para o 

exercício de sua profissão, ajudando na preservação do patrimônio público e servindo como 

exemplo aos demais funcionários, sendo responsável pelo bom uso, para um melhor 

aproveitamento dos bens e maior durabilidade. 

• Apresentar-se no horário à base estabelecida pela Coordenação, conforme escala de serviço 

definida, uniformizado e fazendo o adequado uso dos Equipamentos Individuais de Proteção – 

EPI’s, bem como apresentando assepsia pessoal, para que integre adequadamente à equipe de 

trabalho. 

• Registrar seus horários de trabalho no ponto eletrônico, bem como justificar inconsistências quando 

necessário, de acordo com os procedimentos internos estabelecidos, para a adequada apuração 

das horas trabalhadas e definição de valores a serem pagos a título de remuneração. 

• Cumprir sua escala de serviço pré-determinada pela Coordenação e manter-se no local de 

trabalho até que haja a devida substituição, para a manutenção da prestação dos serviços ao 

público. 

• Cumprir as trocas de plantão acordadas, conforme normas e procedimentos estabelecidos, sem 

que haja implicações negativas no atendimento pré-hospitalar de urgência e emergência ao 

público. 

• Atender com proficiência o que lhe for delegado dentro das funções de Enfermeiro, para 

manutenção da harmonia e da tranquilidade necessárias ao ambiente de trabalho. 

• Participar das reuniões convocadas pela coordenação ou direção, sempre que necessário, para 

integração às normas e aos procedimentos institucionais e do setor. 

• Apresentar pertences do paciente na unidade destino – hospital, na presença de uma 

testemunha e identificando o receptor pelo nome e cargo, para o devido registro e repasse aos 

familiares. 

• Reconhecer situações de risco e solicitar auxílio à regulação utilizando os código J,  via rádio ou 

telefone, descrevendo de forma clara e precisa a situação no local da ocorrência, para que 

receba as devidas orientações e o adequado suporte. 
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8 • Informar a Central de Regulação Médica, eventuais intercorrências (acidentes, mecânicos, 

pane mecânica e/ou elétrica, solicitação de apoio de militares em áreas de risco e outros), 

descrevendo de forma clara e precisa a situação ocorrida, para que sejam tomadas as 

providencias cabíveis. 

• Ser fiel aos interesses do serviço público, não denegrindo-o, dilapidando-o ou conspirando 

contra o mesmo, a fim de auxiliar na construção de um serviço íntegro e confiável para a 

sociedade. 

• Respeitar o regimento interno e atos da presidência e da secretaria executiva do Consórcio, 

bem como normas e procedimentos internos de natureza administrativa e da assistência. 

• Realizar demais atividades correlatas ao cargo e/ou por determinação do seu superior 

imediato. 

 

 

 

 

 

 

Montes Claros - MG, 04 de setembro de 2021 

 

 

Marcelo Meireles de Mendonça 

Presidente do CISRUN- SAMU Macro Norte 
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